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LEI N” 374/2025. DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇAO SALARIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE FRANCISCO MACEDO/PIAUÍ, ALTERA O
ANEXO 1 DA LEI MUNICIPAL N". 366/202.5 E

DÁ PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FR.ANCISCOM.ACEDO, ESTADO DO

PIAUÍ, no liso de suas mribuiçôes legais inseridas em disposili\ os da Lei Orgânica Municipal,

faz saber que o poder legislativo municipal apro\ ou e, ele sanciona a seguinte Lei;

.Art. r. Fica concedido auiali/ação e salarial aos servidores públicos municipais jio

percentual de 7,5% (Sete virgula cinco por cento) sobre salário base de cada categoria

Alt. 2". Fica acrescido um percentual lü% (dez por cento), totalizando 17.5%

(Dezessete vigula cinco por cento cento), aos profssionais da Categoria de Motoristas, como

compensação da defasagem salarial da remuneração vigente do respectivo cargo,

Art. 3". O percentual estipulado no artigo U se aplica a todos os ser\ádores públicos

municipais que recebem salário base superior ao mínimo nacional, com efeitos jurídicos a patir

da competência salarial do mês de setembro de 2025.

Atl. 4". Ficam excetuadas da abrangência desta lei todas as categorias que possuem

legislação es|)eci(lca de fixação de piso salarial, incluídos os profissionais do magistério, os

Agentes Comunitários de Saúde ● ACS e Agentes de Endemias - ACE e os profissionais da

enfermagem (Enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem).

Art. 5". Ficam alterados os valores do anexo I da Lei Complementam*'. 366/2025.

de 2025 de março de 2025. excetuando os dos cargos que são atualizados de acordo com o piso

nacional de cada categoria

Art. 6". As despesas decorrentes com o aumento previsto no artigo l", está previsto

na dotação orçamentária anual.
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Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.Alt. T.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piaui, aos 19

(dezenove) dias do mês de setembro de 2025.

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data / QQ / W^.

a respectiva lei foi sancionada e publicada nesta data X£) / 0^ lt02S.

promulgada
.±Q ,03SANCIONADA

Nesta Data, 13 1^3 lei MUNICJPAL
Nesta Data

Publlque-se, Registre-se e Cumpra-se.
.qyifah >t(

Adeitson Antao do Carvalho
CPF: 032.400.633-70

Prefeito Municipal

■■ .'?í^/)íAj>vi .Avife^

AdeÜson Antão de Carvalho
Preíeito Municipal

CPF: 032.400,683-70
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL 07/ 2025- FRANCISCO MACEDO - PI 

Resultado Final - Análise Curricular e Entrevista 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, legalmente constituído e 
nomeada pela Portaria n2190/202S, publicada no Diário Oficial, no dia 07/09/2025, no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

Art. 12 - Divulgar o resultado final na forma do Cronograma do Processo Seletivo Edital n• 07 / 2025. 

Art. 22 - O resultado segue representado pelo Anexo I integrantes desta publ lcaçfo. 

Art 3• - Os demais atos da seleção seguem os regulamentos pelo edital 07 /2025. 

EDITAL 07/2025 

Francisco Macedo - PI, 19 de setembro de 2025. 

(~(,/_/~,¼&~ 
~ dli.ri'a1encar César Silva 

CPF: 819.941.923-72 

Mn~ do,, ~VA- , MoCOll-
Karolalne da Silva Alencar 

CPF: 068.086.443-14 
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ANEXO! 

RESULTADO FINAL DA ANÁLISE CURRICULAR DA SELEÇÃO DE FORMADORES 
MUNICIPAIS DO PROGRAMA PIAU IENSE DE ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA 
(PPAIC) 

VAGA DE FORMADORES MUNICIPAIS 

FORMADOR MUNICIPAL 

NOME CPF ETAPA 1 ETAPA2 PONTUAÇÃO 
FI NAL 

Scomária Julia de Lima •••.162.05•.•• 75 (setenta e cinco) 100 (cem) 175 (cento e 
setenta e cinco) 

1D: C8DODBE996DE4 
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LEI N º 374/2025 DE 19 DE SETEMBRO DE 2025 

DI S PÕE SOBRE A A TUALIZAÇÃO S A L A RIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS M UNIC IPAIS 
O E FRANC ISC O MACEDOIPIAUi , ALTE RA O 
AN EXO I DA L E I M UNICIPAL N". 366/2025 E 
DÁ PROVIDt NCI AS . 

O PR.EFEITO DO MUNICiPIO DE FRANCISCO MACEDO. ESTADO DO 

PIAUÍ. no uso d e suas a tribuições legais inseridas em dispo si ti vos da Lei Org ànica Municipo.l . 

foz saber que o pode r leg is la tivo municipal aprovou e, el e sonclona a seguinte L e i: 

Art. 1°. Fica co ncedido ntual iznçfto e s alarial aos se rvidores públicos municipais n o 

pe rcentual d e 7~% (Sete vtruuln cinco por cento) sobre s alário base de cada categoria 

Art. 2". Fica acrescido wn percentual 100/o (d ez por cen1 0) . tolnli ;,,nndo 17,5% 

(Deze ssete vig uln cinco p o r cento cento ), aos pro fs sion nis da Cntegori o de M o to ri s tos. com o 

compensação da de fas ag em s nlruial da remune raç ffo vi g ente do rcspccti vo cargo. 

Art. 3 º . O percc ntunl e s tipula d o n o artigo I" se npli cn a todos os s e rv ido res pUblicos 

municipais que receb em s nlârio base s uperio r ao mínimo n acio nnl , com e fCi tos jurldicos a p atir 

d a compe tência s nl a.rinJ d o m t!S d e setem bro de 20 2 5 . 

Art. 4 °. Fica m excetuadas da abrnng&icia desta le i to d us as c n1cg;ori ns que p ossu e m 

lcg isloçilo espec ifica. d e fi xa ção de pis o snlnrinl , incluidos o s pro fi ssionai s d o m agis tério, os 

A g entes Comunitários d e S a úde - A C S e Agentes d e Endemias - ACE e os profi ss io nai s dll 

e nfe rmagem (Enfermei ros, técnicos de e nfe rma,sem e a LLx ilinres d e enfermngem). 

Art. S". Ficam al te rados os va lo res d o nnc.xo I da Lei C o mple m e ntar nº . 366/2025. 

d e 2025 de março de 2025, exc e1unndo os dos cargos que silo ntuul i.,..,.nd os d e ocordo com o piso 

n ocio nal de cada c ategori a 

A 11. 6". A s despesas deco rre ntes com o uumcnto previs10 n o a rtigo 1°, está pre vis to 

n a d o taç."lo orç amentário onunl . 

S ite\: www.frnnc.l,ccnmaccdo.pi .gov.br 
E -mail: prefcltum@:fra nci,c;:om llccdo .p i.gov.hr 
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Art. 7'. Es1a Lei enl rará em vigor na data de s141 publi caç.1o. 

Gabinele do Prefei to Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, nos 19 

(dezenove) dias do mês de setembro de 2025. 

Jl~lJ.ch .A'liiiu• ô{ ~4., 
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data .J.21 D.!3 / ZJJL5 
a respecli l'a lei foi sancionada e publicada nesta data .:À;}_} 09 / 71)25 . 

SANCIONADA 

NestaOata,Jj_/ 0.9 1zo2s. 

,gàfi-),.y., .A,~ à\ CMuJlw 
Adeilson Antão de Carvalho 

Prefeito Municipal 
CPF: 032,400.663-70 
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PROMULGADA 
Nesta Doto: J.9__1--9.i.J ZOZS 
Publlqw-se, Registr&-so o Cumpra~. 

,A:\.tílMn q131a7i Ha1cr4IV.., 
AdellsonAntllo de Carvalho 

CPF: 032.400.6B3-70 
Prefolto Muntclpol 
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